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À cÂmlm MUNlctpAL DE DouroR sEvERrANo

Solicita a aquisição e instalação de um
gerador de energia para o Hospital
Municipal José DesÍlio Fernandes de
Doutor Severiano/RN.

REOUEilMENTO NO 029'2025

A MESA DIRETORA,

Rêqueiro, ne foma regimental, após ouvido o Plenário, que sêja oficiado ao Prêfêito Municipal de
Doutor Severiano/RN, para que viabilize a aquisiçáo e instalaÉo de um gêÍador de energia elétricâ no
Hospital Municipal Josê Dêsílio Fêrnandês de Doutor Severiano/RN.

JUSTIFICATIVA:

A pr$entê solicitaçâo tem por objetivo assegurar a continuidade dos serviços essenciais dê sâúde
públicâ prestadôs pelo Hospital Municipal de DoutoÍ Severiano, José Oêsilio Fernandes garentindo a
manutênÉo do atendinEnto, a consêNação de medicamentos e vacinas, e a preservação da vk a e da
saúde dos pâcientes, espêcialmente nos casos de urgências e emêrgências.

É de conhecimento público que o MunicÍpio enftenta quedas de energie frequentes, principalmente

duránte o pêriodo chuvoso, situaÉo que coloca em risco procedimentos médicos, compÍomete o
funcionamento de equipamentos essenciais e preiudica a armazenagêm de insumos hospitalares que

necessitam dê rêf.igeraÉo contlnua.

Destaco que a CFl88, em seu art. 196, estabelece que "a saúde é diÍeito de todos e dêver do Estado",

sendo de competência do MunicÍpio adotar medidas concretias para garantir o funcionamênto adequado

do sêrviço público de seúdê, evitando interrupções indevidas por causas previsíveis, como as quedas

constantes de energia êlétrica.

A presente medida se fundamênta também no princípio da continuidade do serviço público (Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, Dirêito Administráivo, 2023), que veda a interÍupçáo das atividades administrativas

essenciais, sendo a instalaçào do gêrador imprescindível para a manutençáo do serviço hospitalar em

situaçôes de instabilidadê no fomecimento de energie êlétÍicâ.

Diante do êxposto, solic'rto a pronia apreciação e apro/açáo do presente rêguerimenb, pata quê o
Executivo Municipal edote as providências câbÍvêis à aquisiçáo e instalaÉo do gerador, promovendo

a píoteÉo à saúde públicâ e o bem-êstar da populaçâo de Doutor Severiano.

Atenciosamente,

Doutor Severiano/RN, 30 de Junho de 2025
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